
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA

DISPENSA N° DV00002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260327DV00002

ÓRGÀO REALIZADOR DO CERTAME:
Camara Municipal de Sao Jose do Brejo do Cruz
Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB 
CEP: 58893-000 - Tel.: (..)...

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO. INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURÍDICO
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021: 

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos.'



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro 
CNP J - 01.617.684/0001 -38

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Sào José do Brejo do Cruz - PB, 26 dc Março de 2026.

Senhor(a) Vereador Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75. inciso 
II, da Lei 14.133/21, destinado a:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a 
acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF. INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB - considerada 
oportuna c imprescindível, bem como relevante medida dc interesse público; c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas dc planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
licitado, conforme consulta preliminar efetuada.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, a qual deverá ocorrer somente após declaração formal do setor 
responsável comprovando a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso 
a ser assumido, pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente solicitação, inclusive:
• Justificativa para a estimativa de quantitativo;
• Justificativa da padronização e do catálogo eletrônico;
• Documento de Formalização da Demanda - DFD;
• Estudo Técnico Preliminar - ETP; e
• Termo de Referência - TR.

Atenciosamente,

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária



EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

Ato que autoriza a Contrataçao Direta n°
002/2026
Ultima atualização 13/03/2026

Acessar Contratação

Local: Ribeirão/PE Órgão: CAMARA MUNICIPAL DO RIBEIRÃO

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DO RIBEIRÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 11529831OOO171-1-OOOOO3/2O26 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC 

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria em Recursos 
Humanos para atenderas necessidades da Câmara Municipal de Ribeirão/PE.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 62.400.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 62.400.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número • Descrição Quantidade

1 Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos de 

Consultoria e Assessoria em Recursos 

Humanos para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 

Ribeirão/PE.

12

Exibir 5 1-1 de 1 itens

( < Voltar
)

Valor unitário estimado

RS 5.2OO.OO

Página: 1 < >

(..nado pola Lei n° 14.133/21. o Porta! Nacional dc Contratações Publica-, (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contiatos administrativos abarcados pelo novel 
diploma
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Item n° 1
C

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA / ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA AREA 
DE RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO DE PESSOAL. COM AS DEVIDAS ORIENTAÇÕES.
ACOMPANHAMENTOS NA ELABORAÇÃO E DEMAIS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS A FOLHA DE 
PAGAMENTO.

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material

Categoria do item de Leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não

Quantidade: 12 Unidade de medida: MES Valor unitário estimado: R$ 4.820,00

Valor total estimado: R$ 57.840.00

lc RESULTADO(S)

Ordem de classificação Io Data do resultado da homologação: 21/01/2025 

Situação: Informado

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 13.12O.861/OOOl-55

Nome ou razão social do fornecedor: ANTONIO MARLOS DE OLIVEIRA ME

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país: BRA

Uso da margem de preferência: Não Uso do benefício ME/EPP: Sim

Uso do critério de desempate: Não

Quantidade homologada: 12 Valor unitário homologado: RS 4.750,00

Valor total homologado: R$ 57.000.00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento: 0.0000%

.....

ELABORAÇÃO E DEMAIS

RELACIONADOS FOLHA DE 

PAGAMENTO

F-tbõ : * "i -i fj'- *

< Voltar ) 
___



Q. Entrar

> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n°
2025011402 CMI/2025

Acessar Contratação

Última atualização 27/01/2025

Local: Itapiúna/CE Órgão: MUNICÍPIO DE ITAPIUNA - CAMARA MUNICIPAL 

Unidade compradora: 202599 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIUNA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 63366751OOO146-1-OOOOO4/2O25 Fonte: M2A tecnologia

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA / ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS 
HUMANOS E DEPARTAMENTO DE PESSOAL. COM AS DEVIDAS ORIENTAÇÕES. ACOMPANHAMENTOS NA ELABORAÇÃO E 
DEMAIS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS A FOLHA DE PAGAMENTO. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SOCIAL E 
TRABALHISTA VIGENTE. VISANDO ATENDER AS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE/CE. NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIUNA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 57.840.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 57.000.00

Itens Arquivos• —"
Número

Contratos/Empenhos Histórico

Descrição Quantidade

Exibir 5 1-1 de 1 itens

CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS 12 

DE CONSULTORIA/
ASSESSORIA TÉCNICA

ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE 

RECURSOS HUMANOS E

DEPARTAMENTO DE PESSOAL.

COMAS DEVIDAS
ORIENTAÇÕES.

ACOMPANHAMENTOS NA
ELABORAÇÃO E DEMAIS 

PROCEDIMENTOS

RELACIONADOS A FOLHA DE
PAGAMENTO.

Valor unitário estimado

RS 4.820.00

Página < >

< Voltar
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W- > Editais

Aviso de Contratação Direta n° 2/2025
Ultima atualização 04/02/2025

Local: Martins/RN Órgão: MARTINS CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE MARTINS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 03/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/01/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/02/2025 11:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: O8393O5OOOO198-1-OOOOO8/2O25 Fonte: Elmar Tecnologia

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR 
DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO. GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL DCTF-\X/EB. EFDREINF E TCE-RN. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARTINS-RN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 53.716.63

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 38.500,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número v

1

Descrição; Quantidade ;

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 11

JUNTO AO SETOR DE PESSOAL

COMPREENDENDO: - ASSESSORIA

TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE RH
RELATIVO A ATOS DE CONTRATAÇÃO. 
ADMISSÃO. DEMISSÃO E

EXONERAÇÃO: - GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-

SOCIAL. DCTF-WEB. EFDREINF - 
INFORMAÇÕES MENSAIS DA FOLHA

DE PAGAMENTO DESTA EDILIDADE NO 

SIAI DP JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO

Exibir 5 1-1 de 1 itens

c < Voltar

Valor unitário estimado

RS 4.883.33

Pagina: 1



Criado r Lei nc 14133/21 o Porta- Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
-•olotrònico oficial destinado a d.-migação centralu. ada e obrigatória dos atos

?hcte c m sede de licitações e ccnti :Los admirústrativos abaicados peie novel, 
diploma.

E gmdo polo Comitê Gcstoi cia Rode Nacional do Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.76-1. 
de 9 do agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de ccnstiução 
do ú. na concepção direta legal, homologado pelos inchcados a compor c aludido 
comitê.

A adoq<- ação, fidedignidade e correiudo das informações o dos arquivos relativos 
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Entrar

Ato que autoriza a Contrataçao
DLE OO2/2O26-CMI/2O26
Ultima atualização 13/02/2026

Ácessa r Contra tação

Local: Ipueiras/CE Órgão: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS/CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 202599 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: O2158838OOO133-1-OOOOO5/2O26 Fonte: M2A tecnologia

Objeto:

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS 
HUMANOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 60.200.04

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 54.000.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número Descrição ' Quantidade

1

Exibir: 5

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA DE 

RECURSOS HUMANOS

1-1 de 1 itens

12

Valor unitário estimado

RS 5.016.67

Página: 1

c < Voltar
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Portal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n°
15010002/2026/2026
Ultima atualização 29/01/2026

Acessar Contratação

Q

Local: Encanto/RN Órgão: ENCANTO CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 202504 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 29/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 24518979OOO152-1-OOOOO9/2O26 Fonte: M2A tecnologia

Objeto:

Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais em assessoria para o Setor de Recursos humanos da Câmara 
Municipal de Encanto

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 60.200.04

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 60.000.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número ■ Descrição - Quantidade

1 SERVIÇO DE CONSULTORIA NA AREA 12

ADMINISTRATIVA

Exibir 5 1-1 cie 1 itens

< Voltar )

Valor unitário estimado

RS 5.016.67

Página 1

Cnado peta Lei n° 14.133/21. o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) õ 
o '/!■•. C./irônico oficial destinado a divulgação centralizada o obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações c contratos administrativos abarcados pelo novel 
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E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
aT igiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. 
de 9 -lí - agosto de 2021.



•. d. . wlviinento dessa versão do Podai é um esforço conjunto cio construção 
d:?to concepção direta local, nomologodo pelos indicados a compoi o aludido 
•'.'Ohrtc.

A adequação.. fidedígnidade e corretuc-c dos informações e dos arquivos relativos 
a.:; corl ataçòes disponibilizadas no P;CP por força da Lei r" 14.133/2021 sao de 
estiits responsabilidadedos orgiios •. •:-alidades contratante;:

nr’ r. ■ ■ //port alJe ■ ervicos.gestaogov.bi 

J 0i?00 973 900.1.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Te*:e desii ;aO; ;■= e.Coiçêo informações relacionada?alicença de uso.



EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n°
002/2025
Ultima atualização 08/05/2025

Contra tacão

Local: Abreu e Lima/PE Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

_  Fonte orçamentária: Não informada
*

Data de divulgação no PNCP: 28/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: O8637381OOO126-1-OOOOO2/2O25 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação do serviço de consultoria e assessoria em gestão de recursos humanos e processamento de folha de 
pagamento incluso operacionalização, locação, instalação, treinamento e manutenção de sistema informatizado com 
software em interface gráfica.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 61.200.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

RS 61.200.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número , Descrição ; Quantidade

1 Consultoria e Assessoria em Gestão de 12 

Recursos Humanos e Processamento 

de Folha de Pagamento incluso 

operacionalização, locação, instalação, 

treinamento e manutenção de sistema 

informatizado com software em 

interface gráfica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de

Abreu e Lima/PE, por um período de 12 

(doze) meses.

Exibir 5 1-1 de 1 itens

Valor unitário estimado

RS 5.100,00

Página: 1 < >

c < Voltar
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSOR1A TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM 
ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS 
DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO. LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ- 
PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida c possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da referida contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE ... MES 9

PESSOAL
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO
ELETRÔNICO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL. DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1 .Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos diversos de minutas de 
elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 
funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos

Ô padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente processo, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se 
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 
19. inciso II, da Lei 14.133/21.

São José do Brejo do Cruz - PB. 26 de Março de 2026.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1 .Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSOR1A TÉCNICA JUNTO AO SETOR 
DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL. DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, 
LOCAÇÃO. INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE 
EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ-PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.l.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB - considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL MES 9

EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO
OPERACIONALIZAÇÀO. LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ-PB

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições c hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .Início: Imediato;
4.2.2.Conclusão: 9 (nove) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL 
EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ- 
PB.
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6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta dc 
preços ou no banco dc preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a RS 42.075,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável, e está contemplado no planejamento 
das contratações para o correspondente exercício financeiro.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência c dc melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmcntc quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSOR1A TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS 
DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB;
8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fmalísticas 
da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera- 
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, dc todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, cm vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, 
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1 .Fornia de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO 
AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIÃL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE 
EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ-PB.

3. Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO 
E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4. Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL MES 9

EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO
OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ-PB

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;
Conclusão: 9 (nove) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133. de 
Io de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.

ó.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários 
ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7. Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão 
dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação cm análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, 
é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB. Salienta-se que a 
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21. quando houver, observados os 
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, 
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, 
da forma como se apresenta.

9. Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia dc escala c as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 42.075,00.

10. Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO 
SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE 
EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global.
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11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
Dc acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos 
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite 
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto 
da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de 
um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo 
admitida a participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12. Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e dc melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, 
relativamcnte a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS 
DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOC1AL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, c do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -. espera- 
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais c financeiros para outras atividades fins da 
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13. Providencias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração 
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou 
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

lS.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 
pretendida.
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São José do Brejo do Cruz - PB. 26 dc Março de 2026.

oi- cL
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, 
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do 
Termo dc Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6o, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento 
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR

l.O.DO OBJETO
1.1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, 
de Io de Abril dc 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.

2.0.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifíca-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM 
ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS 
DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO. LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ- 
PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade dc 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2. Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE MES 9

PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL,
DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO
BREJO DO CRUZ-PB

OBS: A EMPRESA QUE SE SAGRAR VENCEDORA DEVERÁ MANTER UM SERVIDOR NA CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ/PB COM CARGA HORARIA MÍNIMA DE 4 HORAS DIARIAS, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 20 HORAS SEMANAIS.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4o, da Lei 
14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, 
do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes enquadrados como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
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5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
5.3. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
5.4. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 42.075,00.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 
do objeto contratado.
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições 
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após 
o recebimento ou pagamento.
7.3. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e expressa autorização do 
Contratante.
7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade 
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8.1.1.Início: Imediato;
8.1.2. Conclusão: 9 (nove) meses.
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
9.1 .Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro 

CNPJ-01.617.684/0001 -38
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de ate um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

ÍO.O.DO PAGAMENTO
10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
11.1.Sc necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do fornecedor, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.
1 1.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação económico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140. da Lei 
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sc dará pelas partes, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados.

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, 
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 
14.133/21.
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido dc juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma fornia para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate 
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice dc compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou.
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
16.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas dc planejamento aprovadas, onde estão fixadas c detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
17.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL 
EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL. DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ- 
PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026. considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento dc ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14. da 
Lei 14.133/21.
17.2. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os 
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, 
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, 
da forma como se apresenta.

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
18.1 .Conforme os elementos apresentados, a solução c: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO 
AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE 
EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global.

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
19. LA Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados:
19.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, 
relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS 
DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

14.2.Se
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19.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis.
19.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera- 
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções cm decorrência dc incxccução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração.
19.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, 
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

O

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO
20.1. Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a incxecução total 
ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior.
20.2. Entende-se que as ações, dc iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 
estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

21.0 DA HABILITAÇÃO

PESSOA JURÍDICA:
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
• Prova dc inscrição no cadastro dc contribuintes municipal e/ou estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil dc Pessoas Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, rcspcctivamcnte, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta- 
se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

• Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso dc a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (MEI 
são dispensados da apresentação do balanço, ME e EPP poderão apresentar DEFIS para substituir o BP)

• Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

• Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

• Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado dc Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc Certidão 
Negativa dc Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos cm trabalho noturno, insalubre ou perigoso 
e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7o. Inciso XXXIII. da Constituição Federal.
Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dc entrega 
das propostas.
Declaração dc inexistir fato impeditivo;
Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
Declaração dc não utilizar trabalho degradante ou forçado; e
Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

o
• Certidão negativa dc feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 

data prevista para abertura das propostas.
• Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal dc Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da 

data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
• Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de direito publico ou privado.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 dc Março dc 2026.

jouCJúQAÜi 6- ck O-G
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

http://www.tcu.gov.br
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei. considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários c 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.

n
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ORÇAMENTO ESTIMADO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO
1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO 
SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE 
EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ-PB.
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva consulta de mercado 
realizada.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Março de 2026.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA MES 9 4.675.00 42.075,00

JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE
CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO,
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL,
DCTF-WEB, EFDREINF. INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO.
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. TREINAMENTO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM
SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB

Total 42.075,00

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 42.075,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 9 (nove) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.
4.3.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
4.4.Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, cxclusivamcnte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
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4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular c em observância às normas e procedimentos adotados, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto 
a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da 
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Elemento de despesa 3.3.90.39.00

São José do Brejo do Cruz - PB, 26 de Março de 2026.

LUAN SARAIVA CARDOSO
Tesoureiro



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Gabinete do Vereador Presidente.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a 

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
objetivando:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO. LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para 
a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa para 
a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de 
contratação direta por Dispensa de Licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB. 26 de Março de 2026.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38
SETOR DE CONTRATAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260327DV00002

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Origem: Gabinete do Vereador Presidente

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL. DCTF-WEB. EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

o Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de Io de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida c principalmcnte a devida autorização para formalização da referida contratação direta por 
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela 
unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições 
dos §§ Io e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:

DISPENSA N° DV00002/2026 - 27/03/2026

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva documentação de 
formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente 
a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer 
jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial 
no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária c, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 27 de Março de 2026.



ESTADO da paraíba
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38
SETOR DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260327DV00002

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. TREINAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive, pelos seguintes 
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/2 1. 
com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva documentação dc formalização de demanda: estimativa dc 
despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido: c a 
autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e principalmente a devida autorização para formalização da referida contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade 
demandante, para fins dc aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos 
§§ Io e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
Dispensa n° DV00002/2026 - 27/03/2026.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete do Vereador Presidente.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a exposição de motivos 
elaborada por este Gabinete do Vereador Presidente, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, as razões da 
escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão 
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer 
jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial 
no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação c qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público cm sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado: observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB. 27 de Março de 2026.

Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° DV00002/2026

A Camara Municipal de Sào Jose do Brejo do Cruz manifesta o 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE 
CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E 
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, 
INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM 
INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB. O interessado poderá obter 
o respectivo Termo de Referência com a especificação do 
objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na 
Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do 
Brejo do Cruz - PB. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 02 de Abril de 2026, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-inail:
legislativo.sjosedobrejodocruz@gmail.com. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (..)...
São José do Brejo do Cruz - PB, 30 de Março de 2026

- Agente de Contratação

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador: 15C52973

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 31/03/2026. Edição 4092
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site:
https ://ww\v. di ari omun icipal.com. br/famup/

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/15C52973/45d1153b7bd6c4bf7d2e47ee8e815a4145d1153b7bd6c4bf7d2e47ee8e815a41 1/1
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PROPOSTA DE PREÇO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ/PB

1. OBJETO

OBJETO: prestação de serviços de assessoria técnica junto ao setor de pessoal em atos de 
contratação, admissão, demissão e exoneração, geração e transmissão de eventos do e- 
social, dctf-web, efd-reinf, incluso operacionalização, locação, instalação, treinamento 
e manutenção de sistema informatizado com software em interface gráfica.visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz-PB.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
Mensal

Valor
Global

01 prestação de serviços de 
assessoria técnica junto ao setor 
de pessoal em atos de 
contratação, admissão, demissão 
e exoneração, geração e 
transmissão de eventos do e- 
social, dctf-web, efd-reinf, 
incluso operacionalizaçao, 
locação, instalação, treinamento 
e manutenção de sistema 
informatizado com software em 
interface gráfica.visando atender 
as necessidades da Câmara 
Municipal de São José do Brejo 
do Cruz-PB

Mês 09 3.500,00 31.500,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

OBSERVAÇÃO: OS ENCARGOS E IMPOSTOS ESTÃO INCLUÍDOS NO VALOR DA PROPOSTA

Grossos - RN, 01 de Abril de 2026.

Assinado de forma digital por
HILDERLAN DE SA hilderlan desa

VALDEMAR DA VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492

SILVA:07205998492 Dados: 2026.04.01 23:42:34 
-OSW

Hilderlan de Sá V. da Silva 
CRC: PB-011285/0-5 

Proprietário
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Ministéno do Desenvolvimento, Indústria e Comérdo Exterior
Secraiaria de Comérdo e Serviços
Departamento Nacional da ReQtstro do Comércio
Junta Comerciai do Estado da Paraíba • JUCEP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

• limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

O Empresário HILDERL AN DE SA V DA SILVA,, estabelecido(a) na RUA ALICIO VIEIRA DA 
SILVA, SN SALA 01, LOT SAO PAULO, Catolé do Rocha - Paraíba, CEP: 58884-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DÊ MICROEMPRESA

Catolé do Rocha - PB, 25/11/2014

// _ íCJa ízMX
HiLDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA 

Empresário

Para uso exciusivo da Junta Comercial:
DEFERIDO EM / /

$

Etiqueta de registro

• dxcméiW foi no pona/ Redesim PB

JUCEP

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE
CXRTiriCO O REGISTRO EM 12/12/2014 13:01 SOB N° 
20140604375.PROTOCOLO: 14060437S DE 03/12/2014. NiRE. 25101292415. 
HILDERLAN DZ SA V DA SILVA

Maria do F«txma Veneura V«nâxicio 
SECRETÁRIA GERAL

JOÀO PESSOA, 12/12/2.014



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 01

HILDERLAN DE SA V DA SILVA

CNPJ: 21.558.668/0001-29

HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA, Brasileiro, divorciado, natural da 
cidade de Catolé do Rocha/PB, nascido em 14/12/1986, portador da Cédula de 
Identidade sob o n.° 3.320.682 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.° 072.059.984-92, 
residente e domiciliado na Rua Alicio Vieira da Silva, Sn, Lot São Paulo, Catolé do 
Rocha/PB, CEP 58.884-000, Titular da Empresa Individual HILDERLAN DE SA V 
DA SILVA, 1 egalmente estabelecida na Rua Alicio Vieira da Silva, Sn, Sala 01, Lot 
São Paulo, Catolé do Rocha/PB, CEP 58.884-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.558.668/0001-29, devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DA PARAÍBA sob o n.° 25101292415, por despacho de 12/12/2014, resolve:

Alterar os dados de sua Empresa Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, 
I, CC)

Cláusula Primeira - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 
Alicio Vieira da Silva, Sn, Sala 01, Lot São Paulo, Catolé do Rocha/PB, CEP 58.884- 
000, passa a fazê-lo no seguinte endereço: Rua João Alves, Sn, Sandi Soares, Catolé 
do Rocha/PB - CEP 58.884-000.

Cláusula Segunda. O capital social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), é 
elevado nesta data para R$ 100.000,00 (cem mil reais), cujo o aumento é integralizado, 
neste ato, em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira - Ratifícam-se as demais cláusulas da inscrição de empresário, não 
alteradas pela presente alteração de empresário individual em 01 (uma) via.

E, por estar assim conforme, assino o presente instrumento.

Catolé do Rocha/PB, 02 de£)ut,pb,ro de 2020. /

JÁ/ma íi* /Z 1/ Ua_______
HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA 

TITUL.AR



Selo Digital: AKP64842 - 3LEB 
Consulte a autenticidade em: 

htts://selodigital.tjpb.jus.br

JUC EE F*

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/10/2020 17:07 SOB N° 20204362920. 
PROTOCOLO: 204362920 DE 22/10/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005108381. CNPJ DA SEDE: 21558668000129. 
NIRE: 25101292415. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/10/2020.
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL
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informando seus respectivos códigos de verificação.

htts://selodigital.tjpb.jus.br
http://www.redesim.pb.gov.br


INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 01 
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

CNPJ: 21.558.668/0001-29
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HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA, Brasileiro, divorciado, natural da cidade de Catolé do Rocha/PB, nascido em 
14/12/1986, portador da Cédula de Identidade sob o n.^ 3.320.682 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.e 072.059.984-92, 
residente e domiciliado na TV Raimundo Ferreira, 85, Coqueiro, Grossos/RN, CEP 59.675-000, Titular da Empresa 
Individual HILDERLAN DE SA V DA SILVA, legalmente estabelecida na Travessa Raimundo Ferreira, 85, Coqueiro, 
Grossos/RN - CEP 59.675-000, inscrita no CNPJ sob o n2 21.558.668/0001-29, devidamente registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE sob o n.s 24101512163, por despacho de 03/11/2021, resolve:

Alterar os dados de sua Empresa Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC)

Cláusula Primeira- O Empresário Individual passará a ter as atividades abaixo relacionadas:

o
A - Atividades de contabilidade 6920-6/01
B- Distribuição de água por caminhões 3600-6/02
C- Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01
D- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração
4322-3/02

E- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4712-1/00

F- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática

4751-2/01

G- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4751-2/02
H- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo
4753-9/00

1- Comércio varejista de artigos de papelaria 4761-0/03
J- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal
4930-2/01

K- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 6190-6/99
L- Consultoria em tecnologia da informação 6204-0/00
M- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica
7020-4/00

N- Locação de automóveis sem condutor 7711-0/00
O- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 7733-1/00
P- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador
7739-0/99

Q- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8211-3/00
R- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente
8219-9/99

Cláusula Segunda - Ratificam-se as demais cláusulas da inscrição de empresário, não alteradas pela presente alteração 
de empresário individual.

E por estar assim conforme, assino o presente instrumento.

Grossos/RN, 03 de janeiro de 2023

HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA 
TITULAR

072.059.984-92



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa HILDERLAN DE SA V DA SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07205998492 HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA

JUCERN

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/01/2023 08:46 SOB N° 20230004172. 
PROTOCOLO: 230004172 DE 06/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300235733. CNPJ DA SEDE: 21558668000129. 
NIRE: 24101512163. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023.
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

DENYS DE MIRANDA BARRETO
SECRETÁRIO-GERAL

www.redesim.rn.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento,

http://www.redesim.rn.gov.br


Página 1 de 3

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

CNPJ: 21.558.668/0001-29

HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA, Brasileiro, divorciado, natural da cidade de Catolé do Rocha/PB, nascido em 
14/12/1986, portador da Cédula de Identidade sob o n.9 3.320.682 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.9 072.059.984-92, 
residente e domiciliado na TV Raimundo Ferreira, 85, Coqueiro, Grossos/RN, CEP 59.675-000, Titular da Empresa 
Individual HILDERLAN DE SA V DA SILVA, legalmente estabelecida na Rua João Alves, Sn, Sandi Soares, Catolé do 
Rocha/PB - CEP 58.884-000, inscrita no CNPJ sob o n- 21.558.668/0001-29, devidamente registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA sob o n.9 25101292415, por despacho de 12/12/2014, resolve:

Alterar os dados de sua Empresa Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968,1, CC)

Cláusula Primeira- A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua João Alves, Sn, Sandi Soares, 
Catolé do Rocha/PB - CEP 58.884-000, passa a fazê-lo no seguinte endereço: Travessa Raimundo Ferreira, 85, 
Coqueiro, Grossos/RN - CEP 59.675-000.

Cláusula Segunda - Tendo vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, o titular resolve consolidar o instrumento 
de empresário individual, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

O abaixo identificado e qualificado:

HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA, Brasileiro, divorciado, natural da cidade de Catolé do Rocha/PB, nascido em 
14/12/1986, portador da Cédula de Identidade sob o n.9 3.320.682 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.9 072.059.984-92, 
residente e domiciliado na TV Raimundo Ferreira, 85, Coqueiro, Grossos/RN, CEP 59.675-000, titular da Empresa 
Individual de nome empresarial HILDERLAN DE SA V DA SILVA, constituída legalmente por contrato devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob NIRE n9 25101292415, com sede a Travessa Raimundo Ferreira, 
85, Coqueiro, Grossos/RN - CEP 59.675-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n9 
21.558.668/0001-29, a qual se regerá, doravante, pelo presente ato constitutivo nos termos da Lei n° 10.406/2002 e 
nas condições das cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - A empresa gira sob o nome empresarial de HILDERLAN DE SA V DA SILVA e tem sede e domicílio a 
Travessa Raimundo Ferreira, 85, Coqueiro, Grossos/RN - CEP 59.675-000.

Cláusula segunda - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada.

Cláusula terceira - A empresa tem por objeto a exploração do ramo de Atividades de contabilidade (6920-6/01); 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (7020-4/00); Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo (8211-3/00) e Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente (8219-9/99).

Cláusula quarta - O capital social é de R$ 100.00,00 (cem mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional do País.

Cláusula quinta - A administração da empresa cabe ao titular HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da empresa com os poderes e atribuições de representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a empresa, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
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§ Io É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da empresa.

§ 2o Faculta-se ao titular, constituir, em nome da empresa, procuradores para período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticado.

Cláusula sexta - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação.

Cláusula sétima - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

Cláusula oitava - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador procederá 
a elaboração do inventário, Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou 
perdas apuradas.

Cláusula nona - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

Cláusula décima - Fica eleito o foro de Catolé do Rocha/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se fielmente por si e por 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Catolé do Rocha/PB, 25 de outubro de 2021

HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA 
TITULAR 

072.059.984-92
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HILDERLAN DE SA V DA SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07205998492 HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA SILVA

O

JUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/10/2021 11:07 SOB N° 
20211826952.
PROTOCOLO: 211826952 DE 28/10/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107992092. CNPJ DA SEDE: 
21558668000129. NIRE: 25101292415. COM EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 25/10/2021.
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

0
JUCERN

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2021 14:30 SOB N° 
24101512163.
PROTOCOLO: 210787856 DE 01/11/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108069352. CNPJ DA SEDE: 
21558668000129. NIRE: 24101512163. COM EFEITOS DO 
REGISTRO EM: 25/10/2021.
HILDERLAN DE SA V DA SILVA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO DENYS DE MIRANDA BARRETO
SECRETÁRIA-GERAL SECRETÁRIO-GERAL

www.redesim.pb.gov.br www.redesim.rn.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.redesim.pb.gov.br
http://www.redesim.rn.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HILDERLAN DE SA V DA SILVA 
CNPJ: 21.558.668/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:37:51 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: 7B8F.A80E.86C7.19C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 11326112
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: HILDERLAN DE SA V DA SILVA
CNPJ: 21.558.668/0001-29 Inscrição Estadual: 20.624.343-0

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 24/03/2026 às 07:12:18 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 131.0.163.161.
Validade até 22/04/2026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://uvt.sefaz.rn.gov.br/%2523/services/autenticidade/certidao-conjunta


PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças

CNPJ 08.077.273/0001-46
TV. Souza Machado, 46 - Centro - CEP 59675-000 - Grossos - RN 

Fone: (84) 3327-2418 - E-mail: gabinete@grossos.rn.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 55/2026 Liberada: 19/02/2026 Validade: 20/05/2026 Processo: Não informado

Dados do contribuinte:
Nome: HILDERLAN DE SA V DA SILVA
CPF/CNPJ: 21.558.668/0001-29
Endereço: Rua Tv Raimundo Ferreira, n° 85 Coqueiro - Grossos - Rio Grande Do Norte - CEP 59675-000

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, certificamos para que produza os jurídicos e legais efeitos, por NÃOconstar lançamentos 
pendentes de baixa em nossos registros, de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não na Dívida ativa do município.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal constituir novos créditos tributários provenientes de impostos, taxas,contribuições, tarifas, infrações, 
encargos e outras importâncias que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos períodos abrangidos 
nesta certidão.

Este documento refere-se exclusivamente ao sujeito passivo supracitado, a fim de prova de situação e regularidade fiscal, e sua aceitação está 
condicionada à verificação de sua autenticidade e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na internet com QRcode ou no endereço: 
https://agilicloud.agilirn.com.br/portal/prefgrossos-rn/#autenticidade
Tipo de documento: Certidão
Código do documento: 1723388489

Página 1 de 1Emissão 19/02/2026 21:34:40
Data da emissão: 19/02/2026 21.34:40 Portal do cidadão - Agili Software Brasil

mailto:gabinete%40grossos.rn.gov.br
https://agilicloud.agilirn.com.br/portal/prefgrossos-rn/%2523autenticidade


Voltar Imprimi
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão 

Social:

21.558.668/0001-29

HILDERLAN DE SA V DA SILVA

Endereço: TRA RAIMUNDO FERREIRA 85 / COQUEIRO / GROSSOS / RN / 59675-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2026 a 10/04/2026

Certificação Número: 2026031209212231084001

Informação obtida em 19/03/2026 13:14:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRAEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: HILDERLAN DE SA V DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.558.668/0001-29
Certidão n°: 62280387/2025
Expedição: 17/10/2025, às 09:53:37
Validade: 15/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que HILDERLAN DE SA V DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.558.668/0001-29, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndttftst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndttftst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL

Data Emissão 
06/04/2026

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 9704474/2026 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: HILDERLAN DE SA V DA SILVA ME

CPF/CNPJ: 21.558.668/0001-29

Endereço: RUA MANOEL FELIX NETO, COQUEIROS, Grossos/RN, 59675-000

informados
Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário.

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 06/04/2026 10:40. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2o Grau) e SEEU.

n
Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 

do documento.

Código autenticador: 48a25ead27904d28d67851418abf4876

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2026 às 10:40

http://www.tjrn.jus.br
https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml


TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 07/04/2026 14:53:41

Informações da Pessoa Jurídica:_________________
Razão Social: HILDERLAN DE SA V DA SILVA 
CNPJ: 21.558.668/0001-29

Resultados da Consulta Eletrônica:________________________________
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, o partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 
acatamento às disposições do Art. 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999.

Grossos - RN, 06 de Abril de 2026.

HILDERLAN DE SA 
VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492

Assinado de forma digital por 
HILDERLAN DE SA VALDEMAR 
DA SILVA:07205998492
Dados: 2026.04.06 18:51:49 
-03'00'

Hilderlan de Sá V. da Silva 
CRC: PB-011285/0-5 

Proprietário



CNPJ: 21.558.668/0001-29

ff w
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END. Rua Manoel Felix Neto, 85, Bairro: Coqueiros 
Grossos/RN Fone: (84)9.8104-2058

À CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ-PB

DISPENSA N° 00002/2026

DECLARAÇÃO - que o proposto compreende o integrolidode dos custos

1.0 - DECLARAÇÃO que o proposta econômico compreende o integrolidode dos custos.
0 proponente ocimo quolificodo declara, sob os penas do Lei, que suo proposta econômico compreende a 
integrolidode dos custos poro atendimento dos direitos trobolhistos assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções coletivos de trobolho e nos termos de 
ajustamento de conduto vigentes no doto de entrego das propostos.

Grossos - RN, 06 de Abril de 2026.

HILDERLAN DE SA 
VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492

Assinado de forma digital por 
HILDERLAN DE SA VALDEMAR 
DA SILVA:07205998492
Dados: 2026.04.06 18:52:02 
-03'00'

Hilderlon de Só V. do Silva 
CRC: PB-011285/0-5 

Proprietário



À CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ-PB

DISPENSA N° 00002/2026

DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
0 proponente acima qualificado declaro, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com o Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, 
nos termos do Art. 4o, §§ 2o e 3o, do Lei 14.133/21.

Grossos - RN, 06 de Abril de 2026.

HILDERLAN DE SA 
VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492

Assinado de forma digital por 
HILDERLAN DE SA VALDEMAR 
DA SILVA:07205998492 
Dados: 2026.04.0618:52:17 
-03'00'

Hilderlan de Sá V. da Silva 
CRC: PB-011285/0-5 

Proprietário



À CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ-PB

DISPENSA N° 00002/2026

O

DECLARAÇÕES

1.0- DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal 
de São José do Brejo do Cruz, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5o, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas

Grossos - RN, 06 de Abril de 2026.

HILDERLAN DE SA 
VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492

Assinado de forma digital por
HILDERLAN DE SA VALDEMAR DA 
SILVA:07205998492 
Dados: 2026.04.06 18:52:33 -03*00'

Hilderlan de Sá V. da Silva 
CRC: PB-011285/0-5 

Proprietário



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU
Rua da Lagosta, 68, Centro, CEP: 59.678-000-Tibau/RN 

CNPJ: 01.657.963/0001-25 - E-mail: cmtibaurn@gmail.com

o
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a Empresa 
HIDLERLAN DE SÁ VALDEMAR DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

21.558.668/0001-29, residente e domiciliado a Rua Alicio Vieira, S/N, 

Loteamento São Paulo, Catolé do Rocha-PB, presta serviços de Assessoria junto 

a Receita Federal do Brasil, acompanhamento de folha, Gefip, SIAI DP para 

esta Casa durante o exercício de 2018, não havendo fatos supervenientes que o 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que o mesmo está cumprindo com suas obrigações, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços 

administrativos apresentados a esta edilidade durante a minha gestão 2018.

Tibau-RN, 27 de Dezembro de 2018

Jucielzo Rodrigues Rebouças
PRESIDENTE

mailto:cmtibaurn%40gmail.com


ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00002/2026

Sào José do Brejo do Cruz - PB, 06 de Abril de 2026.

1.0-DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte 
despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, 
ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, 
INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta 
exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, 
ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB. EFDREINF. 

r ' INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: HILDERLAN DE 
SA V DA SILVA - RS 31.500,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
sua especialidade, apresentando ótima qualidade c preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua 
escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, 
observadas as disposições do Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do 
processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a 
contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"1/ - para contratação que envolva valores inferiores a RS 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), 
no caso de outros serviços e compras:"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente 
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00002/2026

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.
1 - PRISIAÇÃO DE SERVIÇOS Dl ASSESSORI \ TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS 1)1
CON I RA I AÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO. GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, 
DC1I W EB, EFDREINE, INCLUSO OPERACION A Li Z AÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO. TREINAMENTO E 
MAM TENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB
HILDERLAN DE SA V DA SILVA MES 9 3.500,00 31.500,00 1

Sào José do Brejo do Cruz - PB, 06 de Abril de 2026

RESULTADO FINAL:

- HILDERLAN DE SA V DA SILVA. 
21.558.668/0001-29
ltem(s): 1.
Valor: RS 31.500,00

JACIARA SARAIVA DE SOUSA
GOMES
Secretária



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro 
CNPJ-01.617.684/0001 -38
SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N° DV00002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260327DV00002

CONTRATO N°: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO BREJO DO CRUZ E , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Sao Jose do Brejo do Cruz - Rua Aproniano Martins de 
Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB. CNPJ n° 01.617.684/0001-38. neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) 
Vereador Presidente Ronaldo Dantas Saraiva, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e domiciliado na Fazenda Malhada da 
Areia, SN - Zona Rural - São José do Brejo do Cruz - PB. CPF n° 912.342.394-34, Carteira de Identidade n° 1593574 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado  -  -  -  - ..., CNPJ n° , neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., - - - - ..., CPF n°  Carteira de Identidade n°  
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de Io de 
Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E 
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
26/03/2026.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês. 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Elemento de despesa 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 9 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com 
informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, cm compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 
do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente 
em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
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sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no 
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defi nidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX + ] 00) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào deste contrato, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso c de acordo com a boa-fé c 
com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo intcgralmcnte responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, cm caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Brejo do Cruz.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.

TESTEMUNHAS

São José do Brejo do Cruz - PB,... de.............. de 

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Expediente:EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS N.° DV00002/2026
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR 
DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E 
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E- 
SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÂO, 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do

respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de Dispensa de Licitação, 
na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente 
requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da Assessoria Jurídica, para 
os fins e efeitos legais.
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ASSESSOR1A JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00002/2026 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO 
SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, 
DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO. INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM 
INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB.

Interessados: Camara Municipal de Sao Jose do Brejo do Cruz e: HILDERLAN DE SA V DA 
SILVA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do 
respectivo contrato.

n
PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 ° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos 
e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica c de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente, o qual está de acordo 
com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72. da Lei 14.133/21; 
estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico 
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da 
Lei 14.133/21. deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Sào José do Brejo do Cruz - PB, 06 de Abril de 2026.

EVALDO SOLANO DE ANDRADE FILHO
Assessor Jurídico
OAB-PB 4350-A



I

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 07 dc Abril dc 2026.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSE DO BREJO DO CRUZ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da Dispensa dc licitação n° DV00002/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO 
E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- HILDERLAN DE SA V DA SILVA.
21.558.668/0001-29
Valor: R$ 31.500,00

Publique-se e cumpra-se.
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Sào José do Brejo do Cruz - PB. 07 de Abril de 2026.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ. ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO. 
DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, 
INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

- HILDERLAN DE SA V DA SILVA.
21.558.668/0001-29
Valor: R$ 31.500,00

Publique-se e cumpra-se.
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Sào José do Brejo do Cruz - PB. 07 de Abril de 2026.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÀO JOSE DO BREJO DO CRUZ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Ronaldo Dantas Saraiva, Vereador Presidente, como Gestor do contrato decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO. DEMISSÃO E 
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 

O OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB: com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato.

Publique-se c cumpra-se.
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Sào José do Brejo do Cruz - PB. 07 de Abril de 2026.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÀO JOSE DO BREJO DO CRUZ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Jaciara Saraiva de Sousa Gomes, Secretaria, para Fiscal Técnico do contrato decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E 
EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL. DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO 
OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Sào José do Brejo do Cruz - PB, 07 de Abril de 2026.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÀO JOSE DO BREJO DO CRUZ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação n° 
DV00002/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE PESSOAL 
EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÀO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ- 
PB.

Publique-se e cumpra-se.
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GABINETE DO V EREADOR PRESIDENTE

f'°

DISPENSA N° DV00002/2026

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, foram divulgados no sítio eletrônico oficial abaixo indicado, onde 
serão mantidos à disposição do público, nos termos do Art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21.

Sítio eletrônico oficial: .

São José do Brejo do Cruz - PB. 07 de Abril de 2026.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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R. Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00002/2026

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00002/2026. foram divulgados no sítio eletrônico oficial abaixo indicado, onde 
serão mantidos à disposição do público, nos termos do Art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21.

Sítio eletrônico oficial: .

São José do Brejo do Cruz - PB, 07 de Abril de 2026.

Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N" DV00002/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00002/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2I, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO 
AO SETOR DE PESSOAL EM ATOS DE CONTRATAÇÃO, 
ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXONERAÇÃO. GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL, DCTF-WEB, 
EFDREINF, INCLUSO OPERACIONALIZAÇÃO, LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO COM SOFTWARE EM INTERFACE 
GRÁFICA.VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: HILDERLAN DE SA V DA SILVA - RS 
31.500.00.

São José do Brejo do Cruz - PB, 07 de Abril de 2026

RONALDO DANTAS SARAIVA
Vereador Presidente
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